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PROGRAMA DE DISCIPLINA 
Disciplina 

  QUALIDADE DE ÁGUAS 

Código 

        FAR402 
Departamento 

                      FARMÁCIA 
Unidade 

          ESCOLA DE FARMÁCIA 

Carga Horária 
Semanal 

Teórica 

02 
Prática 

02 
Total 

04 
 
 

Pré-requisitos 
 

1  QUI200 – Química Geral 

Pré-requisitos 
 

2   CBI207 – Biologia Celular 
 
3  

 
4  

Duração/Semana 

 
No  de  Créditos 

03 
Carga Horária Semestral 

60 
Ementa:   
           Avaliação da água de diferentes mananciais. Formas de tratamento. Análises físico – química  
 e microbiológica. Características e preservação da água tratada. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Cursos para os quais é ministrada 

 1   ENGENHARIA AMBIENTAL 

Período 

 
Natureza 

  ELETIVA 
 
 2    
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Programa Analítico das Aulas de Preleção 
 

Unidades e Assuntos 
No de 
Aulas 

Referências 
Bibliográficas 

No de Aulas 
Acumulado 

    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    



 
MINISTÉRIO   DA    EDUCAÇÃO   E   CULTURA 

UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  OURO  PRETO 
PRÓ – REITORIA DE GRADUAÇÃO 

3
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